
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE UMA ACADEMIA 

NA PRAÇA DEJACIR GREGÓRIO CAVERSAN PARA A 

PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DA TERCEIRA IDADE. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade 

de instalação de uma academia na praça Dejacir Gregório Caversan para a prática de 

exercícios da terceira idade. 

A instalação de uma academia na praça Dejacir Gregório Caversan voltada para 

a prática de exercícios da terceira idade se justifica pela promoção da saúde física e 

mental dos idosos, oferecendo um espaço acessível e seguro para atividades que 

estimulam a mobilidade, a força muscular e a socialização. Além de contribuir para a 

prevenção de doenças crônicas e a melhoria da qualidade de vida, a iniciativa fortalece 

o convívio comunitário, valoriza o espaço público e incentiva hábitos saudáveis, tornando 

a praça um ponto de encontro ativo e inclusivo para a população idosa da cidade. 

 

 

 

Marilândia, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS BADIANI 

Vereador 
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